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Jesus; o caminho, e a verdade, e a vida
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	Conforme Regimento Interno desta casa, o Vereador José George Bezerra Ribeiro, apresenta INDICAÇÃO que após dado ciência ao Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município Alex Steves Berto a seguinte indicação:
	Considerando que o parcelamento de débitos tributários e ou derivados de outras receitas, é uma medida que traz benefício à população e possibilita a arrecadação de receita aos cofres públicos;
	Considerando que dentre as justificativas de inadimplência dos tributos municipais, estão os problemas gerados pela pandemia em que muitos estabelecimentos tiveram que suspender suas atividades, gerando desemprego;
	Considerando que o parcelamento de débitos tributários, inclusive com exclusão de juros e mora viabiliza, sobremaneira, o pagamento do débito pelo contribuinte, sendo que a medida legal;
	Diante do exposto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal ALEX STEVES BERTO, pelos meios regimentais, estude a possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis, projeto de lei autorizando o parcelamento de débitos tributários de qualquer natureza dos exercícios anteriores, oferecendo condições aos contribuintes para realização do pagamento competente.

	Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom senso do Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.


José George Bezerra Ribeiro
Vereador
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